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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Fundação de Apoio à Escola Técnica

Vice-Presidência Administrativa

 

À Presidência
 

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

 

TERMO: DECISÓRIO
FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO 003/2021
RAZÕES: INABILITAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA, DEVIDAMENTE
REGULARIZADA, PARA PRESTAR JUNTO AS UNIDADES ESCOLARES DA FUNDAÇÃO DE
APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, NAS FUNÇÕES
DE APOIO ADMINISTRATIVO, DIVIDIDOS EM LOTES ABAIXO ESPECIFICADOS, SENDO
ESTES SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA E NOS MOLDES PRECONIZADOS NA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS – CLT, CONFORME PROPOSTA DETALHE
(ANEXO I) E TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III).

PROCESSO SEI-260005/001947/2021
RECORRENTE (S): JGM SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA

LTDA
RECORRIDO: FUNDAÇÃO DE APOIO A ESCOLA TÉCNICA
 
DAS PRELIMINARES
 
DA TEMPESTIVIDADE
 
O presente recurso interposto pela empresa JGM SERVIÇOS DE ENGENHARIA E

CONSULTORIA LTDA é regular por atender o requisito do Artigo 4º, XVIII da Lei 10.520/2002, bem
como tempestivo com fundamento no item 13.1 do Edital convocatório do Pregão Eletrônico 003/2021.

 
DA LEGIMITADE
 
Em que pese não haver nos autos do recurso interposto pela empresa JGM SERVIÇOS DE

ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA procuração, bem como não haver documentação da empresa
e dos sócios, esclareço que foi realizada diligência ao processo SEI-260005/002832/2020 – Pregão
Eletrônico nº 003/2021, para averiguação das rubricas e assinatura e, após o termino da análise, nos parece
que a peça recursal foi rubricada e assinada por um dos representantes da empresa.

 
Para que não haja prejuízo à análise da argumentação recursal infra, considera-se de bom

senso a superação da possível ilegalidade por falta de comprovação da identificação do recorrente por meio
da diligência realizada.

 
DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE
 
A recorrente aduz que o Pregoeiro decidiu por desclassifica-la no Lote 01, sob a

argumentação de que as convenções trabalhistas usadas para a elaboração das propostas estariam vencidas.
 
Salienta que a empresa apresentou toda a documentação de habilitação em conformidade com

o instrumento convocatório.
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Salienta ainda que outro proponente foi considerado habilitado e vencedor no mesmo dia em
que fora convocado, o que lhe causou grande estranheza, uma vez que a proposta e a documentação se quer
tinham sido analisadas.

 
Por fim, requer o provimento do presente recurso para que a Comissão reveja o ato

administrativo impugnado, e, diante do menor preço global apresentado pela recorrente, que seja
declarada vencedora do LOTE I.

 
DA ANÁLISE DO RECURSO
 
De primeiro, passo a analisar os pressupostos de admissibilidade do recurso, estando à

resposta no Edital convocatório, em seu item 13.1, no tópico dos recursos.
 
Vejamos:
 

13.1 - A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar¬-se IMEDIATAMENTE por
meio do SIGA, no prazo de 30 (trinta) minutos, APÓS A DECLARAÇÃO DE VENCEDOR PELA
PREGOEIRA EXPONDO OS MOTIVOS. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o
prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões, ficando as demais licitantes desde logo
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual período que começará a contar do
término do prazo da recorrente, sendo¬-lhes assegurada vista imediata do processo administrativo
mediante requerimento dirigido à Pregoeira.

 
Como se denota, resta explícito que o requisito principal para a propositura do recurso é a

existência de uma decisão declarando o vencedor.
 
Por meio da Nota Técnica emitida por esta Comissão, indexador 17932520, foi informado a

todos os interessados a realização do avanço das fases no certame denominado Pregão Eletrônico 003/2021,
para declararmos vencedores os proponentes já habilitados.

 
Desta forma, na sessão iniciada às 14h00min do dia 17 de maio de 2021, foram declarados

vencedores os proponentes VINIL SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE CALDEIRARIA LTDA-ME ,
vencedora dos lotes IV, VIII, IX e X; CNS NACIONAL DE SERVIÇOS  LTDA vencedora dos lotes  VI
e VII; e IBS ADMINISTRACAO DE SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA
EIRELI vencedora do lote XI e aberto prazo recursal.

 

 
Logo, deixo de admitir o recurso interposto pela empresa JGM SERVIÇOS DE

ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA , uma vez que inexistindo decisão de declaração de vencedor
quando da propositura do recurso, falta-lhe interesse de recorrer.

 
Submeto à autoridade superior, o Ilmo. Sr. Presidente da FAETEC,  JOÃO DE MELO

Despacho de Encaminhamento de Processo FAETEC/COMISPE 17930255         SEI SEI-260005/001947/2021 / pg. 47



CARRILHO.
 
Rio de Janeiro, 08 de junho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Jhonatan Silva Santos, Pregoeiro (a), em 08/06/2021,
às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
17930255 e o código CRC 647A13B6.

Referência: Proces so nº SEI-260005/001947/2021 SEI nº 17930255

Rua Clarimundo de Melo, 847, - Bairro Quintino, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21311-280
Telefone: 2332-4126 - faetec.rj.gov.br  
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Fundação de Apoio a Escola Técnica 

 

NOTA TÉCNICA SOBRE A HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 

APLICADA NO PREGÃO ELETRÔNICO 003/2021 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada em gerenciamento 

de serviços terceirizados de mão de obra, devidamente regularizada, para 

prestar junto a Administração Central e Unidades Escolares da Fundação de 

Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, nas funções de 

APOIO ADMINISTRATIVO, divididos em LOTES abaixo especificados, sendo 

estes serviços de natureza contínua e nos moldes preconizados na 

Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

 

Prezados licitantes e demais interessados, 

 

Está sendo realizado por meio do sistema informatizado SIGA o Pregão Eletrônico 

003/2021, cujo objeto versa sobre a contratação de empresa especializada em 

gerenciamento de serviços terceirizados de mão de obra - Apoio administrativo que é 

composto por 12 Lotes, sendo o tipo de julgamento por lote. 

 

O sistema informatizado SIGA só permite o avanço das fases (habilitação, declaração 

de vencedor, abertura de prazo recursal, adjudicação pelo ordenador e homologação) 

após o fechamento das fases em todos os lotes. 

 

Até o momento o certame apresenta empresas habilitadas que serão declaradas 

vencedoras conforme abaixo: 

 

Empresas Vencedoras:  

 

VINIL SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE CALDEIRARIA LTDA-ME, vencedora dos lotes IV, 

VIII, IX e X  

 

CNS NACIONAL DE SERVIÇOS  LTDA vencedora dos lotes  VI e VII; e 

 

IBS ADMINISTRACAO DE SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI vencedora do 

lote XI. 

 

Para que esta declaração de vencedor ocorra às citadas empresas no sistema 

informatizado, devido a sua parametrização do sistema e diante de sua 

operacionalidade, a homologação parcial só é possível diante da homologação de todo 

o certame seguido da contratação daqueles lotes real homologados concomitante à 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Fundação de Apoio a Escola Técnica 

 

análise de habilitação dos potenciais vencedores daqueles lotes “pendentes de 

homologação”. 

 

O edital pela premissa do princípio da  economicidade e da eficiência administrativas, 

reuniu em um mesmo  certame, diversos lotes que poderiam ser licitados 

separadamente, empreendendo-se, em  tese, maior agilidade e economia na seleção 

da melhor proposta para a Administração, considerando que são praticados, uma 

única vez, todos os atos preparatórios para a realização da licitação,  tais como as 

manifestações técnicas e jurídicas, as publicações, entre outros, sendo o tipo de 

julgamento por lote, sendo assim a licitação autônoma, com regramento próprio e 

existência  distinta das demais licitações que integram o mesmo edital, de modo que, 

ao final, serão  firmados tantos contratos quantos forem os lotes/itens adjudicados.   

 

Desta forma, considerando que os lotes/itens são, tecnicamente, 

licitações  autônomas; que existe discricionariedade atribuída à Administração para 

reunir ou não os  objetos no mesmo certame; que, em razão da citada autonomia, há 

pluralidade de julgamentos,  pois cada um dos lotes/itens é julgado individualmente, 

tanto no que diz respeito aos requisitos  de habilitação, que são analisados e 

processados autonomamente em relação a cada item  específico do edital, quanto em 

relação a apreciação dos recursos interpostos. 

 

Diante dos fatos foi solicitado a Assessoria Jurídica desta Fundação através do 

processo SEI-260005/001762/2021 acerca da possibilidade de homologação dos lotes 

com empresas já habilitadas, onde obtive-se  resposta favorável encontrando-se a 

mesma disponível nos documentos avulsos do Edital. 

 

Sendo assim, informamos que seguiremos com o avanço das fases no presente 

certame, para declararmos vencedores os proponentes já habilitados VINIL SERVIÇOS E 

MANUTENÇÃO DE CALDEIRARIA LTDA-ME arrematante dos LOTES IV, VIII, IX e X; 

CNS NACIONAL DE SERVIÇOS  LTDA arrematante dos LOTES VI e VII e IBS 

ADMINISTRACAO DE SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI arrematante do 

LOTE XI.  

 

Quanto aos demais LOTES, informamos que iremos retornar as fases para 

prosseguirmos com a análise da documentação habilitatória. 

 

Atenciosamente, 

Comissão de Pregão Eletrônico. 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Fundação de Apoio à Escola Técnica

Presidência
PARECER Nº 86/2021/FAETEC/ASSJUR
PROCESSO Nº SEI-260005/001947/2021
INTERESSADO: COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PRESIDÊNCIA, JGM SERVIÇOS
ASSUNTO: Impugnação Edital Pe 03/21

 

 
EM ENTA: Análise de Impugnação do Pregão
Eletronico 03/21. Inadimissão do Recurso. Falta a
Declaração do Vencedor
 

  
Á Presidência,
 

I. RELATÓRIO
 

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa JGM Serviços ao Pregão Eletronico  nº.
003/2021, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em gerenciamento de serviços
terceirizados de mão de obra, devidamente regularizada, para prestar junto as Unidades Escolares da
Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, nas funções de APOIO
ADMINISTRATIVO, sendo estes serviços de natureza contínua e nos moldes preconizados na
Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT

A recorrente alega a improcedência da sua inabilitação e apresenta recurso face a  suposta
declaração de vencedor no lote em que participa.

 
A Comissão de Licitação, por sua vez, em pronunciamento por meio do despacho 17930255,

inicialmente, alega que o recurso não deve ser admitido, posto que interposto fora da previsão do edital, posto
que não existe vencedor para o lote em questão:

"De primeiro, passo a analisar os pressupostos de admissibilidade do recurso, estando à resposta
no Edital convocatório, em seu item 13.1, no tópico dos recursos.
Vejamos:
13.1 - A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar¬-se IMEDIATAMENTE por
meio do SIGA, no prazo de 30 (trinta) minutos, APÓS A DECLARAÇÃO DE VENCEDOR PELA
PREGOEIRA EXPONDO OS MOTIVOS. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o
prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões, ficando as demais licitantes desde logo
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual período que começará a contar do
término do prazo da recorrente, sendo¬-lhes assegurada vista imediata do processo administrativo
mediante requerimento dirigido à Pregoeira.
Como se denota, resta explícito que o requisito principal para a propositura do recurso é a
existência de uma decisão declarando o vencedor.
Por meio da Nota Técnica emitida por esta Comissão, indexador 17932520, foi informado a todos os
interessados a realização do avanço das fases no certame denominado Pregão Eletrônico 003/2021,
para declararmos vencedores os proponentes já habilitados. "
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II. FUNDAMENTAÇÃO

 
A premissa norteadora da manifestação que esta Assessoria passa a expor é que o interesse

público deve ser o único objetivo certo de qualquer ato administrativo.
 
Partindo deste princípio, entendemos que, com as previsões editalícias, visa a Administração

justamente conferir publicidade e impessoalidade ao feito (artigo 37, caput da CRFB). Deve o proponente
comprovar a sua capacidade efetiva para participar do certame, impedindo assim que empresas que não
detenham a viabilidade técnica necessária para o atendimento ao interesse público, que nunca é demais
lembrar; não se confunde com o interesse privado.

 
Os requisitos dispostos no edital visam à garantia de que a empresa proponente detém a

logística necessária para o atendimento do objeto licitado. Neste diapasão, não é demasiado ressaltar que o
Edital é a regra da Licitação, ou seja, é deste instrumento que emanam os preceitos que regem a realização do
certame. Nesse sentido já eram as clássicas lições do mestre Hely Lopes Meirelles in “Direito
Administrativo Brasileiro – 21ª edição” - São Paulo: Malheiros, 1996, página 260:

“Edital: edital é o instrumento pelo qual a Administração leva ao conhecimento público a abertura
da concorrência, de tomada de preços, de concurso e de leilão, fixa as condições de sua realização
e convoca os interessados para a apresentação de suas propostas. Como lei interna da
concorrência e da tomada de preços, vincula inteiramente a Administração e os proponentes. (...)”

 
Sendo assim, o edital no seu item 13 traz o tópico dos recursos, como ora transcrito:

13.1 - A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar-se IMEDIATAMENTE por
meio do SIGA, no prazo de 30 (trinta) minutos, APÓS A DECLARAÇÃO DE Governo do Estado
do Rio de Janeiro Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação Fundação de Apoio a
Escola Técnica Assessoria Especial – Setor de Licitações Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino
Bocaiúva – CEP 21.311-280 – Rio de Janeiro/RJ 17/27 VENCEDOR PELA PREGOEIRA EXPONDO
OS MOTIVOS. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis
para apresentação das razões, ficando as demais licitantes desde logo intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões em igual período que começará a contar do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes asseg

 
O item 13.1 do Edital estipulam o prazo de 3 (três) dias úteis após a declaração do vencedor

pelo pregoeiro, expondo os motivos por meio do sistema eletrônico. Sendo assim, como informado, o caso em
questão se tratou de uma licitação por lotes com homologação parcial apenas dos lotes já terminados. Como
informação da CPE no lote em questão não houve declaração de vencedor, logo o prazo recursal não se
iniciou.

Quanto a possibilidade da homologação parcial, essa ASSJUR se manifestou no Parecer 75
(16903258).

A consulta formulada se resume à análise da possibilidade de se proceder a  homologação
individualizada de cada um dos itens/lotes que compõem as licitações realizadas  pela
FAETEC quando surgirem intercorrências, a exemplo da interposição de recursos na  licitação ou
suspensão por ato judicial, que afetem um ou alguns dos itens/lotes que compõem o  certame.  
De plano, anota-se que a questão trazida  perpassa pela  investigação da natureza jurídica da
divisão do certame em lotes ou itens, para, após, concluir  acerca da possibilidade, ou não, da
realização da homologação nos termos em que pretende CPE.  
A divisão da licitação em itens/lotes, como regra, tem como premissa o princípio da 
economicidade e da eficiência administrativas, na medida em que são reunidos, num mesmo 
certame, diversos objetos que poderiam ser licitados separadamente, empreendendo-se, em  tese,
maior agilidade e economia na seleção da melhor proposta para a Administração. Além  disso, são
praticados, uma única vez, todos os atos preparatórios para a realização da licitação,  tais como as
manifestações técnicas e jurídicas, as publicações, entre outros.  
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Em síntese, em um único edital, são reunidas, por discricionariedade administrativa,  tantas
licitações quantos forem os lotes/itens que a Administração necessite, pois que cada um  deles
será considerado como uma licitação autônoma, com regramento próprio e existência  distinta das
demais licitações que integram o mesmo edital, de modo que, ao final, serão  firmados tantos
contratos quantos forem os lotes/itens adjudicados.  
Na esteira do que se expôs, é de se concluir, portanto, que o lote/item que integra  um edital de
licitação tem natureza jurídica de licitação autônoma, tendo, por assim dizer, "vida  jurídica própria
e independente" em relação aos demais.  Assim leciona o professor Marçal Justen Filho em sua
obra Comentários a Lei de Licitações:
A licitação por itens consiste na concentração, em um único procedimento licitatório, de uma 
pluralidade de certames, de que resultam diferentes contratos. A licitação por itens corresponde, 
na verdade, a uma multiplicidade de licitações, cada qual com existência própria e dotada de 
autonomia jurídica, mas todas desenvolvidas conjugadamente em um único procedimento, 
documentado nos mesmos autos. Poderia aludir-se a uma hipótese de "cumulação de licitações" 
ou " licitações cumuladas; fazendo-se paralelo com a figura da cumulação de ações conhecida  no
âmbito do Direito Processual.'  (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos, 15. ed. Pág.  310/311. São Paulo. Dialética, 2102. )
Desta forma, considerando que os lotes/itens são, tecnicamente, licitações  autônomas; que existe
discricionariedade atribuída à Administração para reunir ou não os  objetos no mesmo certame;
que, em razão da citada autonomia, há pluralidade de julgamentos,  pois cada um dos lotes/itens é
julgado individualmente, tanto no que diz respeito aos requisitos  de habilitação, que são
analisados e processados autonomamente em relação a cada item  específico do edital, quanto em
relação a apreciação dos recursos interpostos; e, por fim, pelo  fato de que cada um dos itens/lotes
será objeto de contratação individualizada pela  Administração, é forçoso concluir que não há
razões jurídicas para não se admitir que o ato de  homologação do certame seja procedido levando
em conta cada um dos objetos licitados no  certame, ainda mais quando o elemento central que
autorizou a reunião das licitações em um  único edital, que é a economia de tempo e de recursos,
pode ser comprometido quando há  intercorrências processuais que atrasam ou impedem que um
ou mais lotes/itens possam ser  homologados no mesmo ato, causando prejuízos tanto à
Administração quanto aos vencedores  do certame.  

       
 

III. CONCLUSÃO
 

Por todo o exposto, não tendo esta Assessoria a pretensão de fazer doutrina neste parecer,
nos coadunamos com a sua posição, cabendo ressaltar, por fim, que a Comissão é soberana para analisar e
julgar todos os procedimentos do certame, por força do art. 6º, XVI da 8.666/93.

Art. 6° - Para os fins desta Lei, considera-se:
(...)
XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração com a função de
receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao
cadastramento de licitantes.
 

 Diante disso, esta ASSJUR opina pelo não acolhimento da impugnação, pelos termos acima
expostos. 

 
 

PRISCILA DE OLIVEIRA TEIXEIRA
ASSESSORIA JURÍDICA / FAETEC
ID.:  51157730 - OAB RJ Nº 147.252

 

Documento assinado eletronicamente por Priscila de Oliveira Teixeira, Assessor(a) Técnico(a),
em 08/06/2021, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e
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22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
17937696 e o código CRC E04EC685.

Referência: Proces s o nº SEI-260005/001947/2021 SEI nº 17937696
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Fundação de Apoio à Escola Técnica

Presidência

 

À Comissão de Pregão Eletrônico- COMISPE,

 
 
 
Tendo em vista o relatado por esta Comissão no despacho de indexador nº 17930255 e o

Parecer 86 da douta FAETEC/ASSJUR, indexador nº 17937696, acompanho o entendimento de ambos no
sentido da inadimissão do Recurso.

 
Atenciosamente,
 

 

João de Melo Carrilho
Presidente da FAETEC

ID 51151057

 
 

Rio de Janeiro, 08 de junho de 2021

Documento assinado eletronicamente por Joao de Melo Carrilho, Presidente, em 08/06/2021,
às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
17945067 e o código CRC 11566684.

Referência: Proces s o nº SEI-260005/001947/2021 SEI nº 17945067

Rua Clarimundo de Melo, 847, - Bairro Quintino, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21311-280
Telefone: 2333-9631 - faetec.rj.gov.br  
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